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O presente Pedido de Providência tem por objetivo
propor o aumento do valor do ticket alimentação
concedido aos servidores da Prefeitura Municipal de
Baixo Guandu, como forma de valorização do
funcionalismo público e de adequação às atuais
condições econômicas.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita O presente Pedido de Providência tem por
objetivo propor o aumento do valor do ticket alimentação concedido aos servidores da
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, como forma de valorização do funcionalismo público
e de adequação às atuais condições econômicas.
 

 
 

Justificativa: 
 

O presente Pedido de Providência tem por objetivo propor o aumento do valor do
ticket alimentação concedido aos servidores da Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, como
forma de valorização do funcionalismo público e de adequação às atuais condições
econômicas.
 

Nos últimos anos, observa-se um aumento significativo no custo de vida,
especialmente no que diz respeito aos gêneros alimentícios, impactando diretamente o
poder de compra dos servidores. O valor atualmente praticado já não supre de forma
satisfatória as necessidades básicas de alimentação, comprometendo a qualidade de vida
dos trabalhadores e de suas famílias.
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A revisão do ticket alimentação representa uma medida justa e necessária de
valorização dos servidores públicos, que desempenham papel fundamental na prestação de
serviços essenciais à população. Servidores mais valorizados e motivados refletem
diretamente na melhoria da eficiência, produtividade e qualidade do atendimento no serviço
público.
 

Além disso, o reajuste do benefício também gera impacto positivo na economia local,
uma vez que os recursos são, em sua maioria, utilizados no comércio do próprio município,
fortalecendo o setor econômico e promovendo o desenvolvimento regional.
 

Ressalta-se ainda que diversos municípios já adotaram valores mais condizentes
com a realidade atual, tornando necessária a atualização do benefício em Baixo Guandu
para manter a competitividade e evitar a desvalorização do quadro funcional.
 

Diante do exposto, justifica-se o aumento do ticket alimentação dos servidores
municipais como medida de justiça social, valorização profissional e fortalecimento da
economia local, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente e humanizada.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador 
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